
PROJETO DE LEI Nº 4387/2016
Declara de utilidade pública a Comunidade de Reintegração Casa dos Profetas.       
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica declarada e reconhecida como utilidade pública a Comunidade de Reintegração Casa dos Profetas – filial Patos de Minas, associação sem fins lucrativos.  
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 16 de maio de 2016.
VALDIR REIS DE JESUS
Vereador

JUSTIFICATIVA:
A Comunidade de Reintegração Casa dos Profetas - CRCP foi fundada no ano de 2012, na cidade de Planaltina – GO, sendo a criação da sua filial em Patos de Minas - MG aprovada por aclamação pelos presentes no dia 22 de março de 2014, conforme consta em ata.

Funcionando atualmente na Rua São Geraldo nº 311, Bairro Cerrado, a Comunidade de Reintegração Casa dos Profetas é uma instituição sem fins lucrativos, que tem por finalidade promover o resgate de vidas, através de tratamento de desintoxicação e ressocialização de pessoas que querem superar seus problemas de dependência química. 
Para tanto, a CRP conta com uma equipe de obreiros voluntários que residem nas dependências do programa por tempo integral, oferecendo 24 horas de constante supervisão, além de apoio em todas as áreas - saúde, espiritual, psicológica, terapias, alimentação, atividades físicas - sempre visando dar uma melhor qualidade de vida ao aluno durante o tratamento, bem como uma melhor integração na sociedade e na sua reinserção familiar após sua recuperação. 
Atualmente com 19 alunos em tratamento na sua filial, o programa, na recuperação disciplinar do aluno e de sua reintegração ética e moral, tem seu princípio fundamentado nos ensinamentos bíblicos e na reabilitação do “Ser”.

